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Diário Oficial da União de 28/12/2010 
Seção 1, p. 76 Projeto de Decreto Legislativo nº 82, de 2011 

 Para sustar os efeitos normativos do ato da 
Diretoria da ANEEL, que negou o direito dos 
consumidores brasileiros de serem ressarcidos do 
erro da metodologia de cálculo que elevou 
ilegalmente as tarifas de energia elétrica, e obrigar 
as concessionárias do serviço público de 
distribuição de energia elétrica a restituir o que 
receberam indevidamente dos consumidores, no 
período de 2002 a 2009. 

 O Congresso Nacional, nos termos do inciso V do 
art. 59 da Constituição Federal, DECRETA: 

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL 
Em 14 de dezembro de 2010 

Art. 1º. Ficam sustados os efeitos normativos do 
ato da Diretoria da Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL), consubstanciado no Despacho 
nº 3.872, de 14 de dezembro de 2010, publicado no 
Diário Oficial do dia 28/12/2010, Seção 1, p. 76, 
que: (i) negou o direito dos consumidores 
brasileiros de serem ressarcidos pelo que pagaram 
indevidamente em suas contas de luz, no período 
de 2002 a 2009; (ii) que reconheceu a legalidade da 
aplicação da fórmula de Reajuste Anual das Tarifas 
constante dos contratos de concessão de serviço 
público de distribuição; e (iii) negou tratamento 
regulatório retroativo da metodologia de tratamento 
das variações de mercado no repasse dos custos 
não gerenciáveis da Parcela “A”, referentes aos 
encargos setoriais dos ciclos tarifários já incorridos.

Nº 3.872 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 
ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, 
tendo em vista deliberação da diretoria e o que 
consta do Processo nº 48500.006802/2009-65, 
resolve: (i) arquivar a Audiência Pública nº 
033/2010, por reconhecer a legalidade da aplicação 
da fórmula de Reajuste Anual das Tarifas constante 
dos contratos de concessão de serviço público de 
distribuição; (ii) negar tratamento regulatório 
retroativo da metodologia de tratamento das 
variações de mercado no repasse dos custos não 
gerenciáveis da Parcela "A", referentes aos 
encargos setoriais dos ciclos tarifários já 
incorridos; e (iii) conhecer e negar provimento aos 
pedidos de invalidação da metodologia de reajuste 
tarifário de tarifas de distribuição de energia 
elétrica. 

 

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 


